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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 37/2026 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
FORMA DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua João da Silva Calomeno,243 Centro, inscrito no CNPJ sob n° 95.991.287/0001-
75, representado por seu Prefeito Michel Moreira da Silva, e mediante Agente de Contratação Oficial, nomeado pela 
Portaria n° 315/2024 de 04/09/2024 realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, 
mediante regime de execução indireta, licitação do tipo menor preço por lote, por empreitada por preço unitário, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021; Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, 
Decreto Municipal nº 2513/2024; e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente edital e seus 
anexos. 
 
DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO:  
Recebimento das propostas: do dia 22/04/2026 a partir das 08:00h até o dia 08/05/2026 às 09:00min.  
Abertura das propostas: dia 08/05/2026 a partir das 09h15min.  
Referência de tempo: horário de Brasília (DF).  
 
DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA:  
Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote 
Modo de disputa: ABERTO E FECHADO 
 
LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS:  
O Edital está disponível na íntegra nos sítios da Bolsa Nacional de Compras - https://bnccompras.com e do 
Município de Ponte Alta do Norte/SC www.pmpan.sc.gov.br ou poderá ser solicitado através do e-mail: 
licitacoes@pmpan.sc.gov.br.  
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:  
Exclusivamente pelo site Bolsa Nacional de Compras - https://bnccompras.com 
 
1. DO OBJETO: A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO A QUENTE (CBUQ) NAS RUAS: RUA 

NICOLAU PIRES DE LIMA, RUA JUSTINO ALVES DOS SANTOS, RUA NERY CARLOS LUTZ, RUA ALBINO 

CASAGRANDE, RUA JOÃO RAUEN T1 E T2, RUA JUVENAL GOETTEN, RUA NADIR CASAGRANDE T1 E T2 E RUA 

RENATO GOETTEN E EXECUÇÃO DE FAIXAS ELEVADAS NO MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE/SC, 

CONFORME PROJETO E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 

ANEXOS. 

 
Recursos Financeiros: 
Recurso Governo Estadual – Convênio Simplificado – Processo SGPe nº SCC 8973/2025 – Objeto: Pavimentação das 

seguintes vias: Rua 8 de março, Rua Renato Goetten, Rua João Rauen (Trecho 1), Rua Nicolau Pires de Lima, Rua Josefa 

Pires de Lima, Rua Albino Casagrande, Rua Nery Carlos Lutz, Rua João Rauen (Trecho 2), Rua Juvenal Goetten, Rua 

Nadir Casagrande (Trecho 1) e Rua Carlota Walter, (Portaria Conjunta SGG/SEF 36/2025): R$ 2.417.000,00*  
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Emenda Parlamentar Impositiva – Nº Emenda 1905/2025 – Objeto: Pavimentação do trecho da Rua Albino Casagrande 

– Autor da Emenda: Jair Miotto: R$ 150.000,00  

Recurso Governo Estadual – Convênio Simplificado – Processo SGPe nº SCC 10291/2025 – Objeto: Pavimentação 

do trecho I da Rua Justino Alves dos Santos com aproximadamente 140 metros (Portaria Conjunta SGG/SEF 37/2025): 

R$ 200.000,00 3.1.4. Emenda Parlamentar Impositiva – Nº Emenda 1185/2024 – Objeto: Pavimentação asfáltica de vias 

no Bairro Loteamento Pereira – Autor da Emenda: Nilso Berlanda: R$ 200.000,00  

Emenda Parlamentar Impositiva – Nº Emenda 0052/2023 – Objeto: Pavimentação de vias no município – Autor da 

Emenda: Ismael dos Santos: R$ 100.000,00  

Recurso Governo Estadual – Convênio Simplificado – Processo SGPe nº SCC 13358/2025 – Objeto: Pavimentação 

da Rua Nadir Casagrande de Morais (Portaria Conjunta SGG/SEF 64/2025): R$ 200.000,00  

Emenda Parlamentar Impositiva – Nº Emenda 2837/2025 – Objeto: Apoio financeiro para infraestrutura e manutenção 

das estradas de Ponte Alta do Norte – Autor da Emenda: Dr. Vicente Caropreso: R$ 100.000,00  

Contrapartida Municipal: R$ 1.678.262,23  

 
1.2. DA FORMA DE EXECUÇÃO 
1.2.1. O objeto da presente licitação deverá ser executado conforme os Projetos Básicos, Memorial Descritivo e demais 
informações constantes do Anexo II do presente Edital. 
1.2.2. A proponente vencedora deverá entregar a obra, completamente executada, em até 8 (oito) meses, contado a partir 
do recebimento da Ordem de Serviço Inicial, conforme cronograma de execução. 
1.2.3. Para o início dos serviços são necessários os seguintes documentos: 
 
1.2.3.1. Pela proponente vencedora: 
a. Visto junto ao CREA/SC ou CAU/SC, em conformidade com o disposto na Lei nº 5.194/66 e em consonância com o art. 
1º, II, da Resolução nº 413/97 do CONFEA, caso a proponente vencedora seja sediada em outro Estado; 
b. ART’s ou RRT’s de execução, que deverão ser entregues ao Município, antes da execução 
dos serviços a elas vinculados; 
c. Livro de registro dos funcionários; 
d. Programas de Segurança do Trabalho; 
e. Carta de apresentação do responsável pela execução dos serviços, que responderá também 
perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 
f. Registro no CNO – Cadastro Nacional de Obras; 
g. Diário de obra (de acordo com a instrução do Tribunal de Contas/SC) 
 
1.2.3.2. Pelo Município: 
a. Ordem de Serviço autorizando o início da obra. 
1.2.4. Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as especificações das normas técnicas e legais 
vigentes no Sistema CONFEA/CREA’s e CAU/BR, as da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e aquelas 
complementares e pertinentes aos respectivos projetos e serviços ora licitados, bem como as instruções, recomendações 
e determinações da fiscalização, dos órgãos ambientais de controle e demais aplicáveis à espécie. 
1.2.4.1. Todas as especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, deverão ser 
cumpridas na íntegra. 
 
1.2.5. Da medição dos serviços: 
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a. A proponente vencedora deverá efetuar as medições dos serviços executados e entregar para a fiscalização a planilha 
de medição e diário de obra, a qual terá um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para confirmar a medição apresentada. 
Estando esta regular, a fiscalização autoriza a emissão da Nota Fiscal. Caso contrário, comunicará a proponente vencedora 
o motivo da reprovação da planilha de medição. 
b. Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela proponente vencedora serão medidos e lançados no Boletim 
de Medição, que depois de conferidos e aprovados, serão assinados pelo responsável técnico da proponente vencedora e 
pelo fiscal da obra. 
c. Se o dia determinado for feriado, sábado ou domingo deverá ocorrer no dia posterior ao determinado. 
d. Os pagamentos serão efetuados com base em valores apurados através das medições dos serviços efetivamente 
executados no período, com base nos preços constantes do contrato, devidamente certificados. 
e. As medições deverão observar o cronograma físico-financeiro aprovado, sendo realizadas conforme os serviços 
efetivamente executados e atestados pela fiscalização. 
 
1.2.6. Ao encerrar a obra a proponente vencedora deverá: 
1.2.6.1. Apresentar os documentos relacionados abaixo, ficando a última parcela condicionada a apresentação dos 
mesmos: 
a. “As built” da obra. 
b. Encerramento do registro CNO – Cadastro Nacional de Obras, com as devidas quitações, que deverão ser apresentadas 
antes da emissão do Termo de Recebimento Definitivo da Obra. 
1.2.6.2. Solicitar formalmente a realização da medição final. 
1.2.7. O recebimento dos serviços se dará em conformidade com o disposto no art. 140 da Lei 14.133/21. 
1.2.8. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e permanência no 
Município para a prestação dos serviços, são de inteira responsabilidade da proponente vencedora. 
1.2.8.1. Serão de total responsabilidade da proponente vencedora, eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos 
quando do deslocamento para realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive 
de terceiros, além de notificações por infrações de trânsito. 
1.2.8.2. Caberá exclusivamente à proponente vencedora, na prestação dos serviços, a responsabilidade pelo pagamento 
dos encargos trabalhistas, previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes ao pessoal integrante de sua sociedade, 
e bem assim, empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a proponente vencedora colocar a serviço no 
atendimento do objeto. 
1.2.9. Os empregados da proponente vencedora, ao prestarem serviços em campo deverão dispor de uniforme, 
identificação e equipamentos de proteção individual e coletiva, além de possuir as ferramentas necessárias à perfeita 
execução dos serviços. 
1.2.9.1. A proponente vencedora deverá fornecer e disponibilizar, em tempo integral, todos os equipamentos de proteção 
individual e/ou coletiva, em conformidade com a legislação vigente, de forma a atender toda a equipe, orientando-a sobre 
seu correto e indispensável uso. 
1.2.9.2. Deverá ainda, paralisar imediatamente os serviços caso o Município, por meio de sua fiscalização, verifique que a 
proponente vencedora não esteja devidamente equipada ou munida de EPI’s e EPC’s, ficando o ônus pela paralisação por 
conta da proponente vencedora, além da sujeição desta às penalidades cabíveis. 
1.2.10. O Município poderá solicitar Laudo de Controle Tecnológico, sempre que considerar conveniente para atestar a 
qualidade do material utilizado. 
1.2.11. O Município reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização do fornecimento dos materiais e serviços, 
verificando se estão sendo cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a proponente vencedora da responsabilidade 
por qualquer irregularidade. 
1.2.11.1. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não atenderem às 
exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 

 
1.3 ESTA LICITAÇÃO NÃO É EXCLUSIVA às empresas enquadradas como microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) bem como o Microempreendedor Individual (MEI), em cumprimento ao art. 48, inciso I, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 
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2- DO CREDENCIAMENTO E DO ACESSO AO SISTEMA:  
2.1 - Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Compras utilizado pelo município de Ponte Alta do Norte/SC. 
2.1.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na Bolsa Nacional de Compras - 
https://bnccompras.com que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, 
em sua FORMA ELETRÔNICA.  
2.1.2 - O cadastro deverá ser feito na Bolsa Nacional de Compras - https://bnccompras.com 
2.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação.  
2.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
2.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Bolsa Nacional de Compras 
- https://bnccompras.com e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
2.4.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 
DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:  
3.1 - Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Bolsa Nacional de Compras - https://bnccompras.com 
3.1.1 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
3.1.2 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
3.1.3 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.  
3.2 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei 14.133/2021, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no 
artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 3.2.1 - Para a participação na presente licitação, as cooperativas deverão atender os 
requisitos exigidos no art. 16 da lei 14.133/2021.  
3.3 - Da participação das microempresas, empresas de pequeno porte.  
3.3.1 - As microempresas, empresas de pequeno porte que QUISEREM participar deste certame usufruindo os benefícios 
concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes.  
3.3.2 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, sob as penas da Lei, que se enquadram nas 
hipóteses do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, clicando no campo próprio do sistema eletrônico.  
3.3.3 - A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:  
a) Comprovação de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da 
ReceitaFederal,http://www.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicacoes.aspx?id=21;  
a.1.) A empresa optante pelo simples deverá ainda apresentar a Declaração de não incidência na fonte do IRPJ,.  
b) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento como 
Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa.  
b.1.) As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 3.3.4 
- A Certidão ou Certificado deverão estar atualizados, ou seja, emitidos a menos de 120 (cento e vinte) dias da data marcada 
para a abertura da presente Licitação 
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3.4 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 
3.4.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
3.4.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
3.4.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  
3.4.4 - Será vedada a participação de empresas na licitação, quando estiverem suspensas temporariamente de participar 
de licitação, impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e declaradas inidôneas 
por ato do Poder Público, em quaisquer de seus órgãos, ainda que descentralizados;  
3.4.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau;  
3.4.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;  
3.4.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
3.4.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante;  
3.4.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio que não atendam ao determinado no art. 15 da Lei 14.133/2021; 
3.4.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
3.4.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do art. 9º da Lei 
n.º 14.133, de 2021.  
3.5 - O impedimento de que trata o item “3.4.4.” será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
3.6 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 
itens “3.4.2.” e “3.4.3.” poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  
3.7 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
3.8 - O disposto nos itens “3.4.2.” e “3.4.3.” não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 
nos demais regimes de execução.  
3.9 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
3.10 - A vedação de que trata o item “3.4.8.” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica.  
3.11 - É admitida a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela 
instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório, conforme atual entendimento do TCU. 
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3.12 - As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) mesmo(s) item(s), 
sob pena de desclassificação.  
3.13 - A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital e das disposições 
das leis especiais, quando for o caso.  
3.14 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através da plataforma Bolsa 
Nacional de Compras - https://bnccompras.com 
 
4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
4.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio de propostas. 
4.1.1. De acordo com o art. 63, inciso II c/c com o art. 17, § 1º da Lei 14.133/2021, será exigida a apresentação dos 
documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor na fase de habilitação, dos quais deverão serem enviadas no 
prazo de 4 (quatro) horas, após o envio de mensagem do(a) Agente de Contratação via sistema. 
4.2 - Até a data final de recebimento das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
anteriormente inseridos no sistema;  
4.3 - O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha.  
4.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão.  
4.5 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 
o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  
4.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  
4.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação/Comissão de Contratação e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.  
4.8 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006.  
4.8.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, à mesma, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa.  
4.8.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5º da Lei 14.133/2021, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato ou documento equivalente, 
ou revogar a licitação.  
4.9 - Como condição para participação na Concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo as declarações que nele constem, sob pena de inabilitação na fase de habilitação, sendo que a 
declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021 e neste Edital.  
4.10 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da 
Lei n.º 14.133, de 2021, observando, também, o disposto no subitem 3.3. deste edital;  
4.10.1 - Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não”, impedirá o prosseguimento no certame;  
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4.10.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  
4.11 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 
da Lei nº 14.133, de 2021. 4.12.1 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e neste Edital 
5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
5.1 - O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:  
a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;  
b) Marca de cada item ofertado (comprovar procedência de cada produto aplicado na obra junto a proposta) para não 
identificar a empresa pode-se utilizar o termo “PRÓPRIO”;  
c) Fabricante de cada item ofertado (comprovar procedência de cada produto aplicado na obra junto a proposta) para não 
identificar a empresa pode-se utilizar o termo “PRÓPRIO”; 
d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência/Projeto 
Básico: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso;  
e) Demais informações necessárias.  
f) Planilha de proposta assinada pelo responsável técnico e representante legal da proponente.  
5.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
5.3 - Os preços deverão ser cotados com até 02 (dois) dígitos após a vírgula;  
5.4 - Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas para cada item do Projeto Básico/Termo de Referência 
deste Edital.  
5.4.1 - O preço global não poderá ultrapassar os preços máximos estabelecidos no Termo de Referência, sob pena de 
desclassificação (art. 59, III da Lei 14.133/2021).  
5.4.2 - O preenchimento incorreto dos dados necessários à análise da proposta implicará na desclassificação da mesma.  
5.5 - Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 
deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.4.1.  
5.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 5.6.1 
- Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados que não 
tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível, serão considerados como inclusos nos 
preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o objeto ser fornecido/entregue 
sem ônus adicionais.  
5.7 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
5.8 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
5.9 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.  
5.10 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição.  
5.11 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua apresentação, 
independentemente de declaração expressa.  
5.12 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 
quando participarem de licitações públicas.  
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5.13 Vícios, erros e/ou omissões, que não impliquem em prejuízo para o Município, poderão ser desconsiderados pela 
Comissão de Licitações, cabendo a esta agir em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública 
 
6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:  
6.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 
6.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Edital, conforme Art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 
fase de aceitação. 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes. 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será definido pelo Agente de Contratação. 
6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo 
entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema 
os respectivos lances. 
6.10. Será adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de Contratação, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo 
Agente de Contratação. 
6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos 
participantes do certame, publicada no Portal Bolsa Nacional de Compras - https://bnccompras.com, quando serão 
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divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Federal Complementar nº 
123/2006, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.538/2015. 
6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 10 (dez) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
6.24. Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério 
de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme 
regulamento. 
6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 
haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
6.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
6.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
6.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
6.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 
6.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
6.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 
por: 
6.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 
em que este se localize; 
6.29.2. empresas brasileiras; 
6.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta a proponente que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, pelo prazo de 10 (dez) minutos, podendo ser acompanhada pelos 
demais proponentes. 
6.30.2. O(a) Agente de Contratação solicitará a proponente melhor classificado que, envie a proposta readequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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6.30.3. O(a) Agente de Contratação abrirá prazo de 10 (dez) minutos, para intenção de recuso referente as Propostas. As 
intenções interpostas deverão ser motivadas/justificadas brevemente e serão julgadas posteriormente em outra etapa – 
após intenções da fase de habilitação. 
6.31. Após o prazo de intenção de recurso, o(a) Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
7. 7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos. 
7.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 
7.3. A qualquer momento, poderão ser realizadas diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas. 
7.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
7.5. O licitante que apresentar a proposta vencedora deverá reelaborar e apresentar à Administração, por meio eletrônico, 
as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como detalhamento das bonificações e despesas 
indiretas (BDI) e dos encargos sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta, nos termos 
do artigo 56, §5º da Lei nº 14.133/21. 
7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema e a 
ocorrência será registrada em ata. 
7.7. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação. 
7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.9. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
7.10. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 
7.10.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.11. Nos itens não exclusivos para a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Federal Complementar nº 123/2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.12. O proponente declarado vencedor deverá encaminhar, no prazo de 4 (quatro) horas e a contar da solicitação do 
Agente de Contratação, no sistema eletrônico, a sua proposta final readequada. 
7.12.1. Tendo em vista o horário de expediente do Município, caso a solicitação ocorra após as 17 (dezessete) horas o 
prazo mencionado acima será até as 9 (nove) horas do próximo dia útil. 
7.13. Deverá, ainda, ser anexado no sistema eletrônico: 
7.13.1. Documento de Proposta Readequada, redigido em português, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal; 
7.13.2. Planilha de custos contendo todos os itens e subitens constantes do Orçamento Estimativo, adequadamente 
preenchida, com os valores unitários e totais dos materiais, valores unitários e totais da mão de obra, o valor total do 
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material e o valor total da mão de obra, bem como, o valor global proposto para a realização integral da obra, conforme 
estabelecido nos Projetos Básicos, Memorial Descritivo e demais informações constantes do presente Edital. 
7.13.2.1. Os valores totais propostos para cada subitem da planilha de custos não poderão ser superiores ao valor orçado, 
sob pena de desclassificação. 
7.13.2.2. Para fins de retenção do INSS e atendimento dos requisitos do e-Sfinge Obras do Tribunal de Contas do Estado, 
discriminar: 

✓ Valor do material e meio mecânico. 

✓ Valor da mão de obra. 

 
7.13.2.3. Composição do BDI e das Leis Sociais, conforme modelo, o qual poderá ser adequado pela proponente. 
7.13.3. Cronograma físico-financeiro de execução da obra, compatível com os preços unitários apresentados na proposta, 
distribuídos pelo período total previsto para a execução. 
7.13.4. Declaração atestando a garantia da obra por eventuais patologias construtivas decorrentes do emprego de materiais 
não especificados e/ou de mão de obra desqualificada, pelo prazo de 05 (cinco) anos contados do término da obra. 
7.14. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso. 
7.14.1. Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
7.15. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
Contrato e aplicação de eventual sanção, se for o caso. 
7.15.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a proponente. 
7.16. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
7.17. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
proponente. 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
8.1 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do Bolsa Nacional 
de Compras - https://bnccompras.com, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica.  
8.1.1 - É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Bolsa Nacional de Compras - 
https://bnccompras.com, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
8.1.2 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 8.2 
- Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 
de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
8.3 - Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de até 4 (QUATRO HORAS), contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão, sob pena de inabilitação. 
8.3.1 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, conforme art. 63, inciso 
II, da Lei 14.133/2021.  
8.3.2 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado (art. 63, inciso III, da Lei 14.133/2021).  
8.4 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio 
eletrônico.  
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8.4.1 - Em caso dúvida quanto à autenticidade ou previsão legal, poderá ser exigido o documento original ou cópia 
autenticada. Faculta-se à Agente de Contratação a diligência para comprovação da autenticidade dos documentos 
apresentados  
8.4.2 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir.  
8.5 - A Agente de Contratação/Comissão poderá consultar o serviço de verificação de autenticidade das certidões emitidas 
pela internet, ou outros meios de autenticação.  
8.5.1 - A verificação pelo Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
8.6 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 42 da Lei Complementar 
nº 123/2006).  
8.6.1 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, observando-se o disposto no subitem 3.3. e seguintes do presente Edital.  
8.6.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, conforme §1º do art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006, será assegurado o prazo de cinco dias úteis para regularização, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
8.6.3 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no § 5º do art. 90 da Lei 14.133/2021, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, nos termos do § 2º do art. 
90 da Lei 14.133/2021.  
8.7 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
8.7.1 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  
8.8 - Em caso de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do 
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado.  
a) Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o projeto 
básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30 % (trinta por 
cento), para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.  
8.9 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos.  
8.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz.  
8.10.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  
8.11 - Será verificado se o licitante apresentou as declarações exigidas neste edital, sob pena de inabilitação (Itens 4.10., 
4.11. quando for o caso, 8.12. e 8.13.) e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  
8.12 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins 
de habilitação, em formato PDF e legível:  
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8.12.1 - Documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
a) No caso de Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  
b) No caso de Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou sociedade identificada como Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;  
c) No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
d) No caso de ser o participante Filial, Sucursal ou Agência de Sociedade Simples ou Empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz;  
e) No caso de Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;  
f) No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em Funcionamento no País: decreto de autorização;  
 
8.12.1.1 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da respectiva consolidação; 
 
8.12.2 - Quanto a HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.12.2.1. No caso de Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
8.12.2.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
(www.portaldoempreendedor.gov.br); 
8.12.2.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
8.12.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
8.12.2.5. No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
8.12.2.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
8.12.2.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
8.12.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
8.12.3.1. CNPJ – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso, pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 
8.12.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
da proponente, pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação. 
8.12.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.12.3.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada. 
8.12.3.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, 
emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada. 
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8.12.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
8.12.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943. 
8.12.3.8. Caso a proponente detentora do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
8.12.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei Federal nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro 
do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
b) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovação de que o 
respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do Art. 58, da Lei nº 11.101/2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
c) Apresentar balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, inclusive 
termo de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
d) A comprovação da boa situação financeira da licitante será verificada para assegurar o integral cumprimento do 
contrato, através dos índices ILG (Índice de Liquidez Geral), ILC (Índice de Liquidez Corrente) e ISG (Índice de Solvência 
Geral), usualmente praticados no mercado, os quais deverão ser calculados e apresentados pela licitante, mediante a 
aplicação das seguintes fórmulas: 

 
ILG - Índice de Liquidez Geral 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
ILC - Índice de Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
ISG - Índice de Solvência Geral 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
e) Somente serão habilitadas as empresas que obtiverem os Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e 
Solvência Geral, igual ou maior que um 1,0 (um). 
f) .  Os índices deverão ser calculados com duas casas decimais, arredondando-se o valor para o décimo superior 
mais próximo, quando a terceira casa, esteja compreendida entre 05 (cinco) e 09 (nove) e, para o décimo inferior, quando 
esta for inferior a 05 (cinco), devendo estar assinado pelo contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) e pelo representante legal da empresa. 
g) Quando a empresa for constituída por prazo inferior 02 (dois) anos, os documentos solicitados no item 8.12.4. 
limitar-se-ão ao último exercício e caso a empresa seja constituída a um prazo inferior a 1 (um) ano, o balanço anual será 
substituído pelo balanço de abertura e demonstrações contábeis relativas ao período de seu funcionamento. 
h) Para a proponente que utiliza a escrituração contábil digital, poderá ser apresentada cópia do Balanço 
Patrimonial do último exercício social exigido, acompanhado dos termos de abertura e encerramento (relatório gerado pelo 
SPED), recibo de entrega digital na Receita Federal e termo de autenticação da Junta Comercial. 
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i)               As proponentes constituídas na forma de Sociedade Anônima deverão apresentar cópia do Balanço Patrimonial 
do último exercício social em um dos seguintes formatos: Publicação no Diário Oficial; Publicação em Jornal de Grande 
Circulação; ou Certidão ou fotocópia autenticada pela Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa. 
j)   As proponentes recém-constituídas (ou seja, estando ainda no primeiro exercício) deverão apresentar, em 
substituição ao Balanço Patrimonial, cópia do Balanço de Abertura. 
k) A proponente deverá comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor estimado para contratação. 
l)               Os documentos referentes ao item 8.12.4. serão avaliados por profissional do Município de Ponte Alta do 
Norte/SC, com registro no Conselho Federal de Contabilidade (CFC), sobre o qual se emitirá parecer apontando se a 
empresa se encontra em boa situação financeira. 
 
8.12.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.12.5.1. A licitante deverá comprovar, por meio de atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
experiência na execução de obras de características semelhantes ao objeto, incluindo serviços previstos no orçamento 
base;  
 
8.12.5.2 A Contratada deverá apresentar prova de registro da empresa junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 
CAU ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, com jurisdição no Estado em que está sediada a empresa, 
bem como de seu(s) respectivo(s) Responsável (is) Técnico(s), com validade na data limite de entrega da documentação 
e das propostas;  
 
8.12.5.3 Certidão de registro/quitação da Contratada e do(s) Responsável(is) Técnico(s) junto ao CREA/CAU, nos quais 
deverão constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como Responsáveis Técnicos pelos serviços a serem 
executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º, parágrafo único e Resolução do CAU n° 21, 
de 5 de abril de 2012;  
 
8.12.5.4 Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões de acervo técnico 
expedidas e acervadas pelo CREA/CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função de responsáveis técnicos, 
comprovando a execução de pelo menos uma obra ou serviço com características similares ao objeto a ser contratado, 
conforme especificações dispostas no Termo de Referência;  

 

8.12.5.5 A Empresa Licitante deverá comprovar que possui no seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 
proposta, profissional de nível superior detentor de atestado(s) de capacidade técnica na execução de obra ou serviço de 
características semelhantes ao Objeto do presente certame, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 
de direito público ou privado, devidamente certificado pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou 
CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, referente à obra similar, incluindo obrigatoriamente os seguintes serviços ou 
similares planilhados no orçamento base, apresentados na(s) Certidões de Acervo Técnico - C.A.T.’s;  

8.12.5.6  Para efeito da comprovação de capacidade técnico-operacional não será admitida a apresentação de atestados 
em nome de empresas subcontratadas;  

8.12.5.7 Caso a proposta apresente desconto acima de 25% do valor global da obra, será solicitada diligência para 
comprovação de exequibilidade do lance ofertado, através de elementos técnicos e objetivos suficientes para demonstrar 
a viabilidade de execução da obra;  

8.12.5.8 Somente serão aceitas comprovações que apresentem composição detalhada de custos unitários, com memória 
de cálculo, além de documentos comprobatórios de preços diferenciados (notas fiscais, propostas de fornecedores ou 
comprovantes de estoque) referentes às seguintes parcelas de maior relevância para execução da obra:  

 

Tabela 1: Itens e quantitativos mínimos para comprovação de aptidão para pavimentações (item 1 a 10) 
ITEM  QUANTIDADE  
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EXECUÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO  50 M³  
EXECUÇÃO DE PASSEIOS EM CONCRETO  30 M³ / 500 M²  
EXECUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM  100 M  

 
Tabela 2: Itens e quantitativos mínimos para comprovação de aptidão para faixas elevadas (item 11) 

ITEM  QUANTIDADE  
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO  30 M³  
SINALIZAÇÃO VERTICAL  10 UN / 500 M²  

 
8.12.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES: 
8.12.6.1. Declaração que o licitante realizou vistoria no local da obra onde serão executados os serviços, inteirando-se das 
condições ambientais, técnicas e de grau de dificuldade dos trabalhos; ou, DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA 
VISITA TÉCNICA AO LOCAL DOS SERVIÇOS, assumindo, assim, CONCORDÂNCIA com todas as condições 
estabelecidas no Edital; 
8.12.6.2. Declaração expressa da empresa licitante de que, se vencedora deste processo, disporá de pessoal técnico 
qualificado e dos equipamentos necessários e em número suficiente para a execução do objeto. 
8.12.6.3. Declaração assinada pelo representante legal da empresa se comprometendo a manter, até a execução total do 
objeto, compatibilidade com as obrigações por ela assumida, com todas as condições exigidas, nos aspectos jurídicos, 
qualificação técnica e econômico-financeira, bem como de regularidade perante o Fisco, quando das respectivas 
habilitações, sob pena das sanções cabíveis. 
8.12.6.4. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante onde conste o seu enquadramento como 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) visando ao exercício dos direitos previstos nos Arts. 42 a 45 da 
Lei Federal Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Federal Complementar nº 147/2014, quando for o caso. 
8.12.6.4.1.A Certidão ou o Certificado deverão estar atualizados, ou seja, emitidos a menos de 120 (cento e vinte) dias da 
data marcada para a abertura da presente Licitação. 
8.12.6.5. Declaração informando todos os dados (nome, cargo, CPF, endereço comercial completo, telefones, e e-mails 
institucional) de quem será responsável pela assinatura do Contrato, caso não for o proprietário deverá encaminhar a 
procuração registrada lhe dando esses poderes. 
8.12.6.6. Os documentos que não possuírem prazo de validade ou período de vigência, somente serão aceitos com data 
de emissão igual ou inferior à 90 (noventa) dias.  
 
8.12.6.7 O Agente de Contratação ou, quando houver, a Equipe de Apoio verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta nos seguintes cadastros: 
8.12.6.8. Será realiza a consulta na Consulta de Sanções no Portal da Transparência da ControladoriaGeral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta). 
8.12.6.9. Consulta no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
– CNIA, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
8.12.6.10. Consulta na Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3). 
8.12.6.11. As consultas poderão ser feitas através do portal de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo 
Tribunal de Contas da União (certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 
8.12.6.12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da licitante e também de seu sócio majoritário, por força do 
artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
8.12.6.13. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, será 
realizada registrado em Ata e diligenciado para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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8.12.6.14. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
8.12.6.15. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
8.12.6.16. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
8.12.6.17. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos Arts. 44 e 45 da Lei Federal Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
8.12.6.18 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  
8.13 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ns de assinatura do  
8.14 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;  
8.15 - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
8.12 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Comissão examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.26.  
8.17 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda 
ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  
8.18. A existência de restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a proponente qualificada como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital. 
8.19. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento que a proponente for declarada 
vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para a emissão de certidões negativas ou positivas com 
efeito de negativa. 
8.20. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar as proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação. 
8.21 No caso de apresentação de certidões das quais não conste o prazo de validade, será considerado o prazo máximo 
de 90 (noventa) dias, a contar da emissão dos mesmos. 
8.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  
8.23. Será inabilitado o licitante que após todas as possibilidades informadas no item 8.3 e 8.3.1 deste edital, não comprovar 
sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
8.24. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Federal Complementar 
nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
8.26. Caso a proponente seja desclassificada/inabilitada, será(ão) convocada(s) a(s) proponente(s) remanescente(s), para 
apresentação dos documentos de habilitação no prazo de 2 (duas) horas. 
8.27. Tendo em vista o horário de expediente do Município, caso a solicitação ocorra após as 17 (dezessete) horas o prazo 
mencionado acima será até as 9 (nove) horas do próximo dia útil. 
8.28. O(a) Agente de Contratação abrirá prazo, mínimo, de 30 (Trinta) minutos, para intenção de recursos referente ao(s) 
documento(s) de habilitação e documento(s) complementar(es). As intenções interpostas deverão ser 
motivadas/justificadas brevemente. 
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9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:  
9.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 
ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  
9.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  
9.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:  
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  
b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 
ou inabilitação, as quais deverão ser enviadas exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no Portal de 
Compras Públicas;  
c) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  
9.4 -Os recursos deverão, exclusivamente, ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
9.5 -O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar 
sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
9.6 -Os recursos interpostos fora do prazo ou da plataforma eletrônica, não serão conhecidos.  
9.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados 
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.7.1. A apresentação das contrarrazões obedece às mesmas normativas do recurso, em especial quanto ao item 9.4. e 
9.6. deste edital.  
9.8 -O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  
9.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
9.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://pmpan.sc.gov.br/licitacoes/.  
 
10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar 
o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 
43, §1º da Lei Federal Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro na plataforma Bolsa Nacional 
de Compras - https://bnccompras.com, sendo responsabilidade do licitante de manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará e 
homologará o procedimento licitatório. 
 
12. DA GARANTIA CONTRATUAL 
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12.1. A proponente, vencedora da presente licitação, quando notificada da homologação do processo licitatório, deverá, de 
acordo com o Art. 96, § 3º, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar a título de Garantia Contratual, o recolhimento da 
importância de 5% (cinco por cento) do valor do contrato conforme descrito abaixo: 
12.1.1. De acordo com o Art. 102 da Lei 14.133/21, prestação de garantia deverá se ser realizada na modalidade Seguro-
Garantia. 
12.1.2. Na apólice deverá estar prevista a obrigação da seguradora que, em caso de inadimplemento pelo contratado, 
assumirá a execução e concluirá o objeto contratado, nas hipóteses em que: 
I. a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como interveniente anuente e poderá: 
a. ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal; 
b. acompanhar a execução do contrato principal; 
c. ter acesso a auditoria técnica e contábil; 
d. requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento; 
II. a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, será autorizada 
desde que demonstrada sua regularidade fiscal; 
III. a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 
12.1.2.1. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições: 
I. caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a importância segurada 
indicada na apólice; 
II. caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância segurada indicada na 
apólice. 
12.2. Tendo em vista que o seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
contratado perante o Município, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento, 
deverão ser observadas as seguintes regras: 
I. o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar 
as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
II. o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas. 
12.3. O contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro, caso o município suspenda 
a execução do contrato por motivos próprios ou inadimplemento do mesmo, até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 
12.4. Havendo qualquer alteração do contrato, inclusive prorrogação do prazo, o valor da garantia deverá ser atualizado, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma a totalizar sempre 5% (cinco por cento) do valor vigente do contrato, 
e o prazo de validade. 
12.5. No caso de rescisão do contrato por inadimplência da empresa contratada não será devolvido o valor referente à 
Garantia Contratual, que será apropriada pelo Município, exceto se a rescisão e/ou paralisação se der por mútuo acordo 
ou demais hipóteses previstas no art. 138 da Lei 14.133/21. 
12.6. A não prestação de garantia no prazo determinado sujeitará a empresa vencedora às penalidades legalmente 
estabelecidas, sem prejuízo da rescisão do contrato. 
 
13. DO TERMO DE CONTRATO 
13.1. O contrato será firmado entre o Município de Ponte Alta do Norte/SC, através do órgão competente, e o vencedor da 
licitação, no qual consignarão os direitos e obrigações das partes, e conforme minuta presente neste instrumento. 
13.2. A proponente vencedora será convocada para assinar o contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
notificação ou data de envio do e-mail, podendo ser prorrogado, automaticamente, uma ÚNICA vez por igual período, caso 
não haja retorno dentro do prazo inicial. 
13.3. O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
pelo prazo legal a critério da Administração. Prazo de execução conforme Termo de Referência. 
13.4. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
13.5. Não haverá reajuste de preços no período em vigor do Contrato. 
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13.6. A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, conforme disposto no Art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, será 
obtida mediante a solicitação da empresa vencedora ao Município de Ponte Alta do Norte, através de protocolo 
acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que eventuais alterações deferidas serão 
aplicadas a partir do primeiro dia útil do mês posterior ao pedido. 
13.6.1. A empresa vencedora poderá solicitar repactuação contratual até a data da prorrogação e/ou do encerramento do 
contrato. Inexistindo pedido devidamente justificado neste prazo, ocorrerá a preclusão do direito de repactuar. 
 
14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
14.1. Nos termos do Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
14.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa vencedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o Art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
14.1.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
14.1.3. Constatada alguma irregularidade no serviço executado, o Município de Ponte Alta do Norte poderá rejeitá-lo no 
todo ou em parte, determinando sua substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
14.1.4. As decisões e providências que ultrapassem a competência desse servidor deverão ser solicitadas ao responsável 
do órgão gerenciador, em tempo hábil, visando às medidas convenientes. 
14.2. O Fiscal e Gestor de contratos contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, sempre que entender 
necessário. 
14.2.1. O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno restringir-se-á às questões formais em que 
pairar dúvida fundamentada do Fiscal ou Gestor de contratos. 
14.3. O objeto licitado será recebido: 
14.3.1. Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução; 
14.3.2. Definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em 
casos excepcionais, devidamente justificados. 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE VENCEDORA E DO MUNICÍPIO 
 
15.1. DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE VENCEDORA: 
15.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
15.1.2. Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, 
continuidade e regularidade; 
15.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
15.1.4. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 06 (seis) meses, em caso de licitação 
de grande vulto, nos termos do Art. 25, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021; 
15.1.5. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, 
securitários e de gerenciamento, resultantes da execução dos serviços; 
15.1.5.1. A inadimplência da proponente vencedora não transfere ao Município a responsabilidade de seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do Edital; 
15.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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15.1.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato; 
15.1.8. Indenizar o Município quando ocorrerem danos, avarias, extravios ou inutilização de objetos da Secretaria ou 
terceiros; 
15.1.9. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtornos para o Município; 
15.1.10. Exigir do Município a emissão da Ordem de Serviço Inicial; 
15.1.11. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e 
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e 
prazo de validade; 
15.1.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 
15.1.13. Comunicar ao Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a execução dos serviços, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
15.1.14. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
15.1.15. Obedecer a todas as Normas Técnicas da ABNT vigentes e que venham a vigorar na execução dos serviços e 
fornecer, a qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas pelo Município 
sobre o objeto do presente Edital; 
15.1.16. Fornecer ao Setor de Engenharia a documentação de sua competência, relativa à Pasta de Obras do “e-Sfinge 
Obras” do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; 
15.1.17. Prestar a garantia por eventuais patologias construtivas decorrentes do emprego de materiais não especificados 
no Memorial Descritivo e/ou de mão de obra desqualificada, pelo prazo de 05 (cinco) anos contados do término da obra; 
15.1.18. Apresentar laudo técnico de profissional qualificado, quando solicitado, responsabilizando-se pelos serviços; 
15.1.19. Armazenar todos os materiais e utensílios utilizados na execução do objeto, sendo de sua inteira responsabilidade 
a guarda, conservação e danos que porventura vierem a sofrer; 
15.1.20. Promover e manter a sinalização de advertência, de identificação e outras necessárias à execução dos serviços 
em toda a obra, de acordo com a legislação específica e com as orientações do Município, se for o caso; 
15.1.21. Indicar preposto para representá-la formalmente, administrativa e operacionalmente, durante a execução do 
contrato; 
15.1.22. Formalizar designação do Responsável Técnico da empresa vencedora; 
15.1.23. Permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção ao local das obras, em qualquer dia e hora, devendo prestar os 
esclarecimentos solicitados; 
15.1.24. Dar ciência por escrito ao fiscal do Contrato sobre qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços; 
15.1.25. Fornecer ART ou RRT dos serviços executados; 
15.1.26. Executar Diário da Obra comprovando o andamento dos serviços e os prazos de execução e proceder a entrega 
ao Município ao final do contrato; 
15.1.27. Verificar a qualidade dos serviços prestados, procedendo a sua substituição ou adequação, quando não atenderem 
à qualidade, quantidade, prazo e demais condições contratadas ou quando solicitado pelo Município; 
15.1.28. Refazer o serviço executado quando o mesmo, na ocasião do recebimento, apresentar defeito, estiver em 
desacordo com as especificações técnicas e em desacordo com a solicitação do Município; 
15.1.29. Atender aos chamados do Município, visando efetuar, imediatamente, reparos em eventuais erros cometidos na 
execução dos serviços; 
15.1.30. A reexecução de serviços que estejam acobertados pela garantia não implicará ônus para o Município e 
acarretarão a reabertura dos respectivos prazos de garantia; 
15.1.31. Manter todos os seus empregados colocados a serviço na execução do objeto devidamente uniformizados e 
munidos dos EPI’s adequados, com a identificação da empresa vencedora; 
15.1.32. Os empregados da proponente vencedora não terão relação de emprego com o Município de Ponte Alta do Norte, 
sendo de exclusiva responsabilidade da proponente vencedora as obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 
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15.1.33. Cuidar para que seus empregados designados para a execução dos serviços zelem pelo patrimônio público; 
15.1.34. Substituir, sempre que solicitado pelo Município, qualquer empregado cuja atuação seja julgada prejudicial, 
inconveniente ou insatisfatório. 
 
15.2. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 
15.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
15.2.2. Observar para que durante a execução do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela empresa 
vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
15.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados pela licitante vencedora; 
15.2.4. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no valor correspondente ao fornecimento/execução do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, 
nos termos do Art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
15.2.5. Emitir a Ordem de Serviço Inicial, para o efetivo início dos serviços; 
15.2.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa vencedora, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
15.2.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
15.2.8. Comunicar à empresa vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
15.2.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências deste Edital e seus Anexos; 
15.2.10. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela empresa vencedora com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da empresa vencedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
16. DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
16.1. Os recursos orçamentários para a presente licitação correrão por conta da dotação abaixo especificada, no valor total 
de R$ 5.045.262,23 (Cinco milhões e quarenta e cinco mil e duzentos e sessenta e dois reais e vinte e três centavos), 
divididos da seguinte forma: 
 

ORG. DESCRIÇÃO DESPESA MÁSCARA FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
ESTIMADO 

SALDO 
ORÇAMENTÁRIO 

 SEC MUNIC DE OBRAS, 05.001 2.710.3210.1180.00 -   

05.001 VIAÇÃO E URBANISMO 05.1501.15.451.1.009 
4.4.90.00.00.00 

Emenda Impositiva 
Estado - 

R$ 150.000,00 R$ 150.000,00 

   Pavimentação Albino   

   Casagrande   

05.001 SEC MUNIC DE OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO 

05.001 
05.1501.15.451.1.009 

2.710.3210.1179.00 - 
Emenda Impositiva 

R$ 400.000,00 R$ 400.000,00 

  4.4.90.00.00.00 Estado   

05.001 SEC MUNIC DE OBRAS, 05.001 1.701.3210.0000.00 -  R$ 3.977.000,00 
 VIAÇÃO E URBANISMO 05.1501.15.451.1.009 

4.4.90.00.00.00 
Transferências de 

Convênios - 
R$ 2.817.000,00  

   Estado/Outros   

05.001 SEC MUNIC DE OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO 

05.001 
05.1501.15.451.1.009 

4.4.90.00.00.00 

1.500.0000.1000.00 – 
Recursos Ordinários 

R$ 1.678.262,23 R$ 1.678.262,23 

TOTAL: R$ 5.045.262,23 
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17. DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. Os pagamentos serão efetuados conforme o Cronograma Físico-Financeiro e laudos de medições efetuados, 
mediante emissão da Nota Fiscal eletrônica atestada pela Secretaria requisitante. 
17.1.1. O pagamento só poderá ser efetuado após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura atestada por servidor designado. 
17.1.2. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, preferencialmente, em banco público (Banco do 
Brasil ou Caixa), cujos dados (banco, agência, nº da conta), deverão ser informados pela proponente na Nota Fiscal. 
17.1.2.1. Caso não seja mencionado na Nota Fiscal os dados bancários da empresa, o pagamento será por meio de boleto 
bancário. 
17.1.3. A última parcela ficará vinculada à apresentação da documentação relacionada no subitem 1.2.6 deste Edital. 
17.4. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 
Município de Ponte Alta do Norte/SC, Rua João da Silva Calomeno, 243, centro, Ponte Alta do Norte/SC, CNPJ 
95.991.287/0001-75. 
17.4.1. A Nota Fiscal deverá ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados’ por ocasião da habilitação. 
17.4.2. A Nota Fiscal deverá vincular junto ao Campo Observações contendo as seguintes informações: Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação, número do Empenho, do Processo Licitatório e da 
Concorrência e do Contrato, número do Boletim de Medição de Referência, dados do CNO, juntamente com o carimbo de 
ateste incluído na parte frontal do documento. 
17.4.3. O proponente vencedor deverá mencionar na nota fiscal os dados bancários da empresa, uma vez que o pagamento 
será efetuado através de crédito bancário, bem como o número do empenho e do processo licitatório e a inscrição do 
Cadastro Nacional de Obras – CNO, quando couber. 
17.4.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o 
Município de Ponte Alta do Norte do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente vencedora. 
 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
18.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente; 
18.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
18.1.3. Der causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente; 
18.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
18.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
18.1.6. Não celebrar a Ata, contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a documentação exigida para a celebração, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
18.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
18.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato; 
18.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou instrumento equivalente; 
18.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
18.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
18.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
18.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
18.2.1. ADVERTÊNCIA: Quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
18.2.2. MULTA: Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do Contrato, para o início da execução dos serviços 
ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes 
parâmetros: 
a. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de mora na assinatura deste ou atraso no início da execução 
dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará 
a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
b. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução parcial do contrato; 
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c. 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do contrato. 
18.2.2.1. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 
a. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) 
dias corridos após o recebimento pela empresa vencedora da ordem de serviços. 
b. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento, 
durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais. 
18.2.2.2. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente empresa vencedora: 
a. Se o valor a ser pago à proponente empresa vencedora não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica está obrigada 
a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação oficial. 
b. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente empresa vencedora ao Município, 
este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
18.2.3. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “18.1.2”, 
“18.1.3” e “18.1.4” do subitem 18.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
18.2.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “18.1.8”, “18.1.9”, “18.1.10” e “18.1.11” do subitem 18.1, bem como nas alíneas “18.1.2”, “18.1.3” e “18.1.4”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
18.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
18.4. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
18.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
18.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
18.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
18.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
18.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
18.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
18.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
18.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
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Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
18.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
18.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante. 
19. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 
este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
19.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverá ser realizada exclusivamente por forma eletrônica na plataforma 
Bolsa Nacional de Compras - https://bnccompras.com.  
19.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na plataforma Bolsa Nacional de Compras 
- https://bnccompras.com. no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se 
amolda ao Art. 55, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
19.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de 
Contratação, nos autos do processo de licitação. 
19.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 
19.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 
cadastradas no sítio da plataforma Bolsa Nacional de Compras - https://bnccompras.com., sendo de responsabilidade 
dos licitantes, seu acompanhamento. 
19.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social 
e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular 
(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
20. DA PROTEÇÃO E INFORMAÇÃO DE DADOS – LGPD 
20.1. A proponente vencedora obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados 
pessoais e/ou base de dados a que tenham acesso, inclusive em razão do fornecimento ou da operação dos 
programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, determinação de órgãos 
reguladores e/ou fiscalizadores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual. 
20.2. Tanto Município quanto a proponente vencedora deverão fornecer e solicitar umas às outras apenas os dados 
estritamente necessários ao cumprimento do presente, devendo ser realizado o tratamento adequado das informações a 
que tiver acesso. 
20.3. Os dados pessoais aos quais o Município tiver acesso em razão da execução do presente termo/contrato não poderão 
ser revelados ou compartilhados com terceiros, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, 
análises, estudos, encaminhamentos ou outros meios que reflitam as referidas informações, ressalvados os casos em que 
houver prévia autorização por escrito da Prefeitura Municipal de Ponte Alta do Norte/SC. 
20.4. O Município e a proponente vencedora ficam obrigadas a manter preposto para comunicação para os assuntos 
pertinentes a Lei 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 
20.5. O Município e a proponente vencedora deverão implementar e manter medidas técnicas/administrativas suficientes 
para garantir a segurança, a proteção, a confidencialidade, o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados 
a que tenham acesso, evitando os acessos não autorizados, acidentes, vazamento acidentais ou ilícitos que causem 
destruição, perdas, alterações, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não autorizado. 
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20.6. O Município e a proponente vencedora deverão manter sigilo sobre os dados pessoais de empregados, 
colaboradores, servidores ou qualquer pessoa física aos quais eventualmente tenham acesso, respeitando todos os 
protocolos exigidos pela Lei Federal nº 13.709/2018, bem como legislação complementar e orientações emitidas pelas 
ANPD (Autoridade Nacional de Proteção de Dados). 
20.7. O Município e a proponente vencedora deverão assegurar que todos os seus servidores, empregados, colaboradores, 
consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades tenham acesso e/ou conhecimento da 
informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, alertando-os sobre as 
responsabilidades decorrentes do descumprimento de tal dever. 
20.8. O Município e a proponente vencedora cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício 
dos direitos dos titulares previstos na LGPD e demais normas de proteção de dados, bem como no atendimento de 
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle administrativo, naquilo que 
couber. 
20.9. O Município e a proponente vencedora notificarão formalmente umas às outras, e imediatamente, a respeito de 
qualquer ocorrência relativa a eventual descumprimento das disposições relativas à proteção de dados pessoais que 
tenham relação com o objeto do presente contrato, promovendo todas as ações necessárias à solução dos problemas que 
venham ser causados por seus empregados e/ou colaboradores. 
20.10. Considera-se ocorrência qualquer incidente que implique em violação ou risco de violação de dados pessoais, 
relativo a acesso, coleta, armazenamento, tratamento, compartilhamento e eliminação de dados, que possa gerar eventuais 
prejuízos aos titulares e/ou questionamento das autoridades competente. 
20.11. Eventuais responsabilidades do Município e da proponente vencedora serão apuradas conforme estabelecido neste 
contrato e também de acordo com o que dispõe a legislação aplicável, observado o contraditório e a ampla defesa. 
20.12. Em caso de ocorrência de prejuízo aos titulares de dados e/ou às partes decorrentes da não observância nas normas 
constantes neste termo, a parte que der causa ao prejuízo se obriga a indenizar a outra pelos danos sofridos, sejam eles 
de natureza patrimonial ou extrapatrimonial, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, respeitando o contraditório e ampla 
defesa. 
20.13. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, permanecerão em 
mesmo vigor após a extinção das relações contratuais/editalícias. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília/DF. 
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observando os princípios da isonomia e do interesse público. 
21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. 
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21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerão as deste Edital. 
21.12. A Prefeitura Municipal de Ponte Alta do Norte/SC poderá revogar esta Concorrência por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
21.12.1. A anulação da Concorrência induz à extinção do contrato. 
21.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
21.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase desta Concorrência, promover diligência destinada a esclarecer 
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 
21.14. Para os casos omissos do presente Edital aplicar-se-á o disposto na Lei 14.133/21 e suas alterações e Lei 
Complementar nº 123/2006. 
21.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: plataforma Bolsa Nacional de Compras - 
https://bnccompras.com e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) por meio do sítio eletrônico; 
https://www.gov.br/pncp/pt-br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações e Contratos do Município de 
Ponte Alta do Norte, situado no endereço Rua João da Silva Calomeno, nº 243, Centro, nos dias úteis, no horário das 08h30 
às 12h00 e das 13h00 às 17h00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados, ou pelos telefones (49) 32541171.  
21.16. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência desta licitação é o da Comarca de 
Curitibanos/SC, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
21.17 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
ANEXO I – Termo de Referência;  
ANEXO II – Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e outros documentos 
pertinentes; 
ANEXO III – Modelo de Declaração Única;  
ANEXO IV – Modelo de Quadro de Composição do BDI – Benefício e Despesas Indiretas; 
ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato; 
ANEXO VI – Decreto-2354-2023- Retenção IRRF 
 
Ponte Alta do Norte, 08 de abril de 2026. 
 

 
MICHEL MOREIRA DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 37/2026 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
FORMA DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 
 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
O Termo de Referência encontra-se apensados ao Processo Licitatório e também estão disponibilizados nos endereços 
eletrônicos: Bolsa Nacional de Compras - https://bnccompras.com e www.pmpan.sc.gov.br 
(Transparência>Licitações>Concorrência) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 37/2026 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
FORMA DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 
 

ANEXO II 
 
 

PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E OUTROS 
DOCUMENTOS PERTINENTES  

 
Os Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos pertinentes a 
este processo encontram-se apensados ao Processo Licitatório e também estão disponibilizados nos endereços eletrônicos: 
Bolsa Nacional de Compras - https://bnccompras.com e www.pmpan.sc.gov.br (Transparência>Licitações>Concorrência) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 37/2026 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
FORMA DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, através 
de seu representante legal infra-assinado, que:   
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não empregamos menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso 
empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).  
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores.  
3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e 
seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições 
para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo 
apresentada para fins de habilitação.  
4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este 
Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de 
Preços/contrato.  
5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários 
Municipais, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município.  
6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal).  
7) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.  
8) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
9) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei.  
10) Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Concorrência, 
que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 
11) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como 
em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  
E-mail: Telefone: (  )   
12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo 
deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. Nomeamos e constituímos o 
senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para 
acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente a Concorrência Eletrônica Nº XXXXXX e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato.  .   
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 37/2026 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
FORMA DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 
ANEXO IV 

 
 

MODELO DE QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI – BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS 
 

O quadro de composição do BDI – BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS encontra-se apensado ao Processo Licitatório e 
também estão disponibilizados nos endereços eletrônicos: Bolsa Nacional de Compras - https://bnccompras.com e 
www.pmpan.sc.gov.br (Transparência>Licitações>Concorrência) 
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ANEXO V 

 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE - SC 

E___________________________________. 

 O MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público, situado à Rua João da Silva Calomeno, 

Nº 243, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 95.991.287/0001-75, neste ato representada por seu PREFEITO, Senhor MICHEL 

MOREIRA DA SILVA, a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa _____________________________________, 

pessoa jurídica de direito privado, sito à ____________________________________, cidade de 

_______________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° _____________________, neste ato representada por 

seu representante legal, a seguir denominada CONTRATADA, ajustam e contratam a execução do objeto abaixo indicado, que 

se regerá pelo disposto neste Contrato, no Processo Licitatório nº 37/2026, Concorrência n° 01/2026, na Lei nº 14.133/2021 e 

alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum 

pertinentes. 

✓ Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

✓ O Termo de Referência  

✓ O Edital da Licitação;  

✓ A Proposta do Contratado; e  

✓ Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 
CLÁUSULAPRIMEIRA DO OBJETO E DO PREÇO:  
 
1.1 - O presente Termo de Contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO A QUENTE (CBUQ) NAS RUAS: RUA NICOLAU PIRES DE 
LIMA, RUA JUSTINO ALVES DOS SANTOS, RUA NERY CARLOS LUTZ, RUA ALBINO CASAGRANDE, RUA JOÃO 
RAUEN T1 E T2, RUA JUVENAL GOETTEN, RUA NADIR CASAGRANDE T1 E T2 E RUA RENATO GOETTEN E 
EXECUÇÃO DE FAIXAS ELEVADAS NO MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, CONFORME PROJETO E DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 

Item  Descrição Unid.  Quant.  Preço Unit. Contratado R$ 

     

 
Recursos Financeiros: 
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Recurso Governo Estadual – Convênio Simplificado – Processo SGPe nº SCC 8973/2025 – Objeto: Pavimentação das 

seguintes vias: Rua 8 de março, Rua Renato Goetten, Rua João Rauen (Trecho 1), Rua Nicolau Pires de Lima, Rua Josefa 

Pires de Lima, Rua Albino Casagrande, Rua Nery Carlos Lutz, Rua João Rauen (Trecho 2), Rua Juvenal Goetten, Rua Nadir 

Casagrande (Trecho 1) e Rua Carlota Walter, (Portaria Conjunta SGG/SEF 36/2025): R$ 2.417.000,00*  

Emenda Parlamentar Impositiva – Nº Emenda 1905/2025 – Objeto: Pavimentação do trecho da Rua Albino Casagrande – 

Autor da Emenda: Jair Miotto: R$ 150.000,00  

Recurso Governo Estadual – Convênio Simplificado – Processo SGPe nº SCC 10291/2025 – Objeto: Pavimentação do 

trecho I da Rua Justino Alves dos Santos com aproximadamente 140 metros (Portaria Conjunta SGG/SEF 37/2025): R$ 

200.000,00 3.1.4. Emenda Parlamentar Impositiva – Nº Emenda 1185/2024 – Objeto: Pavimentação asfáltica de vias no 

Bairro Loteamento Pereira – Autor da Emenda: Nilso Berlanda: R$ 200.000,00  

Emenda Parlamentar Impositiva – Nº Emenda 0052/2023 – Objeto: Pavimentação de vias no município – Autor da Emenda: 

Ismael dos Santos: R$ 100.000,00  

Recurso Governo Estadual – Convênio Simplificado – Processo SGPe nº SCC 13358/2025 – Objeto: Pavimentação da 

Rua Nadir Casagrande de Morais (Portaria Conjunta SGG/SEF 64/2025): R$ 200.000,00  

Emenda Parlamentar Impositiva – Nº Emenda 2837/2025 – Objeto: Apoio financeiro para infraestrutura e manutenção das 

estradas de Ponte Alta do Norte – Autor da Emenda: Dr. Vicente Caropreso: R$ 100.000,00  

Contrapartida Municipal: R$ 1.678.262,23  

 
1.2 - A CONTRATADA, responsável pelo fornecimento/serviços dos itens descritos na tabela acima, receberá o Valor global 
de R$: xxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx).  
1.3 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
 
1.4. Para o início dos serviços são necessários os seguintes documentos: 
1.4.1. Pela CONTRATADA: 
a. Visto junto ao CREA/SC ou CAU/SC, em conformidade com o disposto na Lei nº 5.194/66 e em consonância com o art. 1º, 
II, da Resolução nº 413/97 do CONFEA, caso a CONTRATADA seja sediada em outro Estado. 
b. ART’s ou RRT’s de execução, que deverão ser entregues ao Município, antes da execução dos serviços a elas vinculados. 
c. Livro de registro dos funcionários. 
d. Programas de Segurança do Trabalho. 
e. Carta de apresentação do responsável pela execução dos serviços, que responderá também perante a Administração por 
todos os atos e comunicações formais. 
f. Matrícula do INSS da obra. 
g. Diário de obra (de acordo com a instrução do Tribunal de Contas/SC). 
 
1.4.2. Pelo Município: 
a. Ordem de Serviço autorizando o início da obra. 
1.5. Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as especificações das normas técnicas e legais 
vigentes no Sistema CONFEA/CREA’s e CAU/BR, as da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e aquelas 
complementares e pertinentes aos respectivos projetos e serviços ora licitados, bem como, as instruções, recomendações e 
determinações da fiscalização, dos órgãos ambientais de controle e demais aplicáveis à espécie. 
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1.5.1. Todas as especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos deverão ser cumpridas na 
íntegra. 
 
1.6. Da medição dos serviços: 
a. A CONTRATADA deverá efetuar as medições dos serviços executados e entregar para a fiscalização a planilha de medição 
e diário de obra, que terá um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para confirmar a medição apresentada. Estando esta 
regular, a fiscalização autoriza a emissão da Nota Fiscal. Caso contrário, comunicará a CONTRATADA o motivo da reprovação 
da planilha de medição. 
b. Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela CONTRATADA serão medidos e lançados no Boletim de 
Medição, que depois de conferidos e aprovados, serão assinados pelo responsável técnico da CONTRATADA e pelos fiscais 
da obra. 
c. Se o dia determinado for feriado, sábado ou domingo deverá ocorrer no dia posterior ao determinado. 
d. Os pagamentos serão efetuados com base em valores apurados através das medições dos serviços efetivamente 
executados no período, independentemente do cronograma físico financeiro apresentado, e com base nos preços constantes 
do contrato e devidamente certificados. 
 
1.7. Ao encerrar a obra a CONTRATADA deverá: 
1.7.1. Apresentar os documentos relacionados abaixo, ficando a última parcela condicionada a apresentação dos mesmos: 
a. “As built” da obra. 
b. Encerramento da Matrícula com o INSS com as devidas quitações, que deverão ser apresentadas antes da emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo da Obra. 
1.7.2. Solicitar formalmente a realização da medição final. 
1.8. O recebimento dos serviços se dará em conformidade com o disposto no art. 140 da Lei 14.133/21. 
1.9. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e permanência no Município 
para a prestação dos serviços, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
1.9.1. Serão de total responsabilidade da CONTRATADA, eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos quando do 
deslocamento para realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além 
de notificações por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro. 
1.9.2. Caberá exclusivamente à CONTRATADA, na prestação dos serviços, a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes ao pessoal integrante de sua sociedade, e bem assim, 
empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a CONTRATADA colocar a serviço no atendimento do objeto. 
1.10. Os empregados da CONTRATADA, ao prestarem serviços em campo deverão dispor de uniforme, identificação e 
equipamentos de proteção individual e coletiva, além de possuir as ferramentas necessárias à perfeita execução dos serviços. 
1.10.1. A CONTRATADA deverá fornecer e disponibilizar, em tempo integral, todos os equipamentos de proteção individual 
e/ou coletiva, em conformidade com a legislação vigente, de forma a atender toda a equipe, orientando-a sobre seu correto e 
indispensável uso. 
1.10.2. Deverá ainda, paralisar imediatamente os serviços caso o Município, por meio de sua fiscalização, verifique que a 
CONTRATADA não esteja devidamente equipada ou munida de EPI’s e EPC’s, ficando o ônus pela paralisação por conta da 
proponente CONTRATADA, além da sujeição desta às penalidades cabíveis. 
1.11. O Município poderá solicitar Laudo de Controle Tecnológico sempre que considerar conveniente para atestar a qualidade 
do material utilizado. 
1.12. O Município reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização do fornecimento dos materiais e serviços, verificando se 
estão sendo cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a CONTRATADA da responsabilidade por qualquer 
irregularidade. 
1.12.1. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não atenderem às exigibilidades 
não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA DA FORMA DE EXECUÇÃO  
2.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

mailto:licitacoes@pmpan.sc.gov.br


 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE 
                  ESTADO DE SANTA CATARINA 
                      DEPARTAMENTO DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS 

                           _____________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

Rua. João da Silva Calomeno, 243 - 89535-000 - Ponte Alta do Norte, SC. 

Fone: (49) 3254-1171 FAX (49) 3254-1166 CNPJ: 95.991.287/0001-75 

e-mail: licitacoes@pmpan.sc.gov.br 

 

 

2.2 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO RECEBIMENTO  
3.1 - O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 140 da Lei 14.133/2021, e será realizado da seguinte forma:  
3.1.1 - Provisoriamente:  
a) pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico, em se tratando de obras e serviços;  
b) de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do 
material com as exigências contratuais, em se tratando de compras.  
3.1.2 - Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação de qualidade e do atendimento às especificações 
do Aviso de Contratação Direta, Projeto, Orçamento, Memorial Descritivo e Contrato, bem como a consequente aceitação.  
a) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 
das exigências contratuais, em se tratando de obras e serviços; 
b) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 
das exigências contratuais, em se tratando de compras.  
3.2 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.  
3.3 - No momento do recebimento do objeto, o órgão requisitante, por intermédio de servidor designado, reserva- se no direito 
de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as 
especificações do objeto licitado, obrigando-se a empresa a promover a devida substituição às suas expensas, no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contados da notificação da contratada.  
3.4 - No caso de considerada insatisfatória as condições do objeto recebido provisoriamente, será lavrado termo de recusa, no 
qual se consignarão as desconformidades, devendo os materiais/equipamentos serem recolhidos e substituídos e os serviços 
refeitos.  
I - Por ocasião do recebimento do objeto, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de exercer 
ampla fiscalização de sua entrega, verificando se estão sendo cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a empresa 
contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade. Constatado o fornecimento de materiais de má qualidade, o 
Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.  
3.5 - A CONTRATADA responderá, pelos materiais utilizados, pela solidez e segurança dos serviços executados deverá 
responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada dos materiais e equipamentos utilizados na obra, quando na ocasião da 
fiscalização, for constatado que se encontra com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das 
especificações, sob pena de pagamento de multa diária, a título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por 
atraso na entrega, a contar da data efetiva do pedido.  
3.6 - A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não atenderem às exigibilidades 
não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral.  
3.7 - O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA responderá, pelos materiais utilizados, pela 
solidez e segurança dos serviços executados por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico dos serviços, ou por 
desacordo com as especificações estabelecidas neste Aviso, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes. 3.8 - 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o 
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
3.9 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou 
de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 
não será computado para os fins do recebimento definitivo.  
3.10 - Caso o objeto ou serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será 
contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.  
 
CLÁUSULA QUARTA DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO  
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4.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo mencionado(s): 

 
Gestora do contrato:  
Nome: Isabella Erig Omizzolo  
Cargo: Arquiteta e Urbanista  
E-mail: engenharia01@pmpan.sc.gov.br  

 
Fiscal do contrato:  
Nome: Letícia Akari Inoue Rafaeli 
Cargo: Engenheira Civil  
E-mail: engenharia01@pmpan.sc.gov.br 

 
4.2 - A fiscalização se efetivará no ato da entrega/execução do item.  
4.3 - A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo dos serviços e será exercido no 
interesse exclusivo desta Municipalidade e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive de terceiros, 
por qualquer irregularidade. 
4.4 - Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Aviso, atendem a todas as especificações 
e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos 
os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da 
necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual.  
4.5 - O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  
4.6 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, para que sejam adotadas as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
4.7 - A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá a CONTRATADA da integral responsabilidade pelos encargos 
ou serviços que são de sua competência.  
4.8 - Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições serão recebidos provisoriamente pela fiscalização e pelos 
responsáveis pelo seu acompanhamento, que lavrarão o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO.  
4.9 - A CONTRATADA fica obrigada a manter as obras e serviços por sua conta e risco, até ser lavrado o Termo de 
Recebimento Definitivo, em perfeitas condições de conservação e funcionamento.  
4.10 - As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do objeto deste 
Contrato, serão registradas pela Contratante, constituindo tais registros, documentos legais.  
4.11 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
 
CLÁUSULA QUINTA DO REAJUSTE, REVISÃO, ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS E DAS ALTERAÇÕES  
5.1 - Do reajuste e da revisão  
5.1.1 - Os preços não serão reajustados, salvo se:  
5.1.2 - O preço contratado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente comprovada, podendo ocorrer 
somente se de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo 
FORNECEDOR;  
5.1.3 - As quantidades a serem fornecidas constantes neste contrato, poderão, nos limites dos artigos 125 e 126 da Lei 
14.133/2021, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência do presente contrato. 
5.1.4 - O preço contratado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 
fato que eleve o custo dos serviços ou bens, cabendo ao órgão gerenciador do contrato promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores.  
5.1.5 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços praticados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do artigo 124, inciso I, alínea “d”, da Lei nº 
14.133/2021.  
5.1.6 - Os preços contratados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado, bem como as 
alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, não poderão transfigurar o objeto da 
contratação.  
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5.1.7 - Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados, nos termos do art. 134 da Lei 14.133/2021. 
5.1.8 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item ou contrato 
correspondente, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
5.1.9 - Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo 
órgão público controlador.  
 
5.2 - Das Atualizações  
5.2.1 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
5.2.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste.  
5.2.3 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  
5.2.4 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  
5.2.5 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor.  
5.2.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
5.3 - Das alterações  
5.3.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
5.3.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso 
de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).  
5.3.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
5.3.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
5.3.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA DOS PAGAMENTOS  
6.1 - O pagamento será efetuado em até 15 (Quinze) dias após a entrega/execução do item, e mediante apresentação do 
documento fiscal devidamente atestado por servidor municipal competente, onde foram entregues/executados os itens.  
6.1.1 - QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTO, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER EMITIDO 
PELA FAZENDA DO ESTADO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL E O RECOLHIMENTO DE ICMS. 
6.1.2 - QUANDO SE TRATAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER EMITIDO PELA 
FAZENDA DO MUNICÍPIO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL E O RECOLHIMENTO DE ISS.  
6.1.3 - QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PELO MESMO FORNECEDOR, AS 
NOTAS APRESENTADAS (PRODUTOS E SERVIÇOS) DEVERÃO TOTALIZAR O VALOR DA PROPOSTA VENCEDORA. 
6.2 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma 
Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por ocasião da habilitação.  
6.2.1 - O FORNECEDOR deverá constar na Nota Fiscal as informações que o município vir a requisitar que constem no 
referido documento.  
6.2.2 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: e-mail: compras2@pmpan.sc.gov.br 
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6.3 - Fica o Município autorizado a deduzir do pagamento devido, qualquer multa imposta, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei.  
6.3.1 - O pagamento poderá ser sustado pelo Município, quando os serviços não estiverem de acordo com o estipulado, ou 
por inadimplemento de qualquer Cláusula do Contrato.  
6.4 - Informa-se ainda que todas as notas fiscais sofrerão retenção do imposto de renda na fonte, em conformidade com a 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações posteriores.  
6.4.1 - O pagamento pela execução do objeto da presente licitação será feito em favor da Contratada, mediante depósito 
bancário em sua conta corrente, após as entrega/execução dos itens e das análises e fiscalizações, acompanhados da 
respectiva nota fiscal e demais documentos exigidos neste edital. 
6.5 - A Contratada deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de 
Compras (Fone: (049) 3254-1171 | E-mail: compras2@pmpan.sc.gov.br).  
6.6 - A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município 
do ressarcimento de qualquer prejuízo para o Fornecedor.  
6.7 - Os preços inicialmente contratados não serão reajustados. 
6.8 - O preço poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo 
com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo Fornecedor.  
6.9 - A contratada deverá mencionar na nota fiscal os dados bancários da empresa, uma vez que o pagamento será efetuado 
através de crédito bancário, bem como o número do empenho e do processo licitatório e a inscrição do Cadastro Nacional 
de Obras – CNO, quando couber. 
6.10 - CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte documentação, dentro do seu prazo de 
validade: 
a) comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal; 
b) comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual; 
c) comprovante da regularidade para com a Fazenda Municipal; 
d) comprovante da regularidade para com o FGTS; e 
e) comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA DAS OBRIGAÇÕES  
7.1 - São obrigações da CONTRATANTE:  
7.1.1 - Providenciar a publicação do contrato, proveniente do presente processo licitatório.  
7.1.2 - Verificar minunciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido provisoriamente com as 
especificações constantes na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
7.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço fornecido, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
7.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado;  
7.1.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela Contratada;  
7.1.6 - Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar normalmente o serviço 
contratado;  
7.1.7 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
7.1.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
7.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.  
7.1.10 - A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período, nos termos do art. 123, § único da Lei 14.133/2021.  
7.1.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de até 30 (dias).  
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7.2 - A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
7.3 - São obrigações da CONTRATADA:  
7.3.1 - Executar o objeto de acordo com as informações constantes do Contrato e anexos, bem como, exigir do Município, 
documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos materiais/serviços solicitados, a fim 
de comprovar o seu fornecimento;  
7.4 – Entregar/executar os ITENS, nos seguintes prazos:  
a) IMEDIATAMENTE, após a emissão a Solicitação de Fornecimento.  
7.5 - Efetuar a entrega/execução do objeto/serviços, conforme especificações, prazo e local constantes no edital e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.  
7.6 - Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), as 
informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de domínio público, em razão dos princípios 
do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela municipalidade;  
7.7 - O contratado obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e dados pessoais sensíveis, repassados 
em decorrência da execução da contratação, sendo vedado o repasse dessas informações, salvo aquelas decorrentes de 
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto contratado.  
 
CLAÚSULA OITAVA DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
8.1 - Comete infração administrativa, a CONTRATADA que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133, de 2021, quais sejam:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  
i) fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
✓ Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento do certame, mesmo após o 
encerramento da fase de lances.  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
8.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
8.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato (alínea a, do subitem 8.1.), sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
8.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, a “g” do subitem 8.1., 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
8.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, a “l” do 
subitem 8.1., que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
8.2.4 - Multa:  
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8.2.4.1 - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (tinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações contidas no subitem 8.1. e suas alíneas;  
8.2.4.2 - Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do Termo de Contrato ou Instrumento Equivalente, para o início 
da execução dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas 
observarão os seguintes parâmetros:  
8.2.4.2.1 - 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de mora na assinatura do Termo de Contrato ou 
Instrumento Equivalente, ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega do objeto, até o máximo de 3,5% (três 
inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença;  
8.2.4.2.2 - Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução parcial do contrato;  
8.2.4.2.3 - 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do contrato.  
8.2.4.2.a. - Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 
I) Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) 
dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços.  
II) Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento 
no caso de prestação única ou no caso de prestação continuada/contínua de serviços ou entrega de materiais, forem 
recusados durante 30 (trinta) dias consecutivos.  
8.2.4.3 - O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada:  
8.2.4.3.1 - Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada 
a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação oficial.  
8.2.4.3.2 - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada ao Município, este 
será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  
8.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
8.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 
nº 14.133, de 2021).  
8.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  
8.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
8.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
8.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Fornecedor/Adjudicatório, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
8.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
8.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).  
8.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste procedimento ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
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controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  
8.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
8.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante.  
 
CLÁUSULA NONA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
9.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.  
9.2 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
9.2.1 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato.  
9.2.2 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva.  
9.3 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
9.3.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
9.3.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
9.3.3 - Indenizações e multas.  
9.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  
10.1 - As despesas provenientes da execução da Contratação Direta correrão por conta das Dotações Orçamentárias 
próprias, consignadas nos orçamentos da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, durante a 
vigência da presente Contratação, nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil: 
 

ORG. DESCRIÇÃO DESPESA MÁSCARA FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
ESTIMADO 

SALDO 
ORÇAMENTÁRIO 

 SEC MUNIC DE OBRAS, 05.001 2.710.3210.1180.00 -   

05.001 VIAÇÃO E URBANISMO 05.1501.15.451.1.009 
4.4.90.00.00.00 

Emenda Impositiva 
Estado - 

R$ 150.000,00 R$ 150.000,00 

   Pavimentação Albino   

   Casagrande   

05.001 SEC MUNIC DE OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO 

05.001 
05.1501.15.451.1.009 

2.710.3210.1179.00 - 
Emenda Impositiva 

R$ 400.000,00 R$ 400.000,00 

  4.4.90.00.00.00 Estado   

05.001 SEC MUNIC DE OBRAS, 05.001 1.701.3210.0000.00 -  R$ 3.977.000,00 
 VIAÇÃO E URBANISMO 05.1501.15.451.1.009 

4.4.90.00.00.00 
Transferências de 

Convênios - 
R$ 2.817.000,00  

   Estado/Outros   

05.001 SEC MUNIC DE OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO 

05.001 
05.1501.15.451.1.009 

1.500.0000.1000.00 – 
Recursos Ordinários 

R$ 1.678.262,23 R$ 1.678.262,23 
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4.4.90.00.00.00 

TOTAL: R$ 5.045.262,23 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA VIGÊNCIA  
11.1 - A presente Contratação terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, com publicação no DOM (Diário Oficial dos 
Municípios), podendo ser prorrogada de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores. O prazo de vigência 
superior ao prazo de execução(Conforme ETP e TR) justifica-se pela necessidade de contemplar etapas de medição, 
recebimento provisório e definitivo, bem como eventuais ajustes contratuais. 
11.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  
11.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
11.4 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período 
de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 
11.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DOS CASOS OMISSOS  
12.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
Decreto Municipal nº 035/2023 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA PUBLICAÇÃO  
13.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet e em atenção ao art. 8º, 
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
14.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DO FORO  
15.1 - É competente o foro da Comarca de Curitibanos/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente 
Contratação. 
 
XVI - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
16.1 O presente Termo de Contrato rege-se pela legislação brasileira, em especial a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado, a analogia, os 
costumes e os princípios gerais de Direito.  
As PARTES declaram estar cientes de que o presente instrumento pode ser firmado por meio de assinaturas digitais e/ou 
eletrônicas e reconhecem a existência, validade, eficácia e executividade deste documento para todos os fins legais 
 
PONTE ALTA DO NORTE (SC), _________DE___________ DE 2026. 
 
 
_____________________________                                              ___________________________                                           
MICHEL MOREIRA DA SILVA                                                          CONTRATADO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Ficam designados como gestor e fiscal para acompanhar e fiscalizar a presente Contrato os seguintes servidores: 
 

Gestora do contrato:  
Nome: Isabella Erig Omizzolo  
Cargo: Arquiteta e Urbanista  
E-mail: engenharia01@pmpan.sc.gov.br  
 
Fiscal do contrato:  
Nome: Letícia Akari Inoue Rafaeli 
Cargo: Engenheira Civil  
E-mail: engenharia01@pmpan.sc.gov.br 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 37/2026 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 01/2026 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
FORMA DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 
ANEXO VI 

 
 

DECRETO-2354-2023- RETENÇÃO IRRF 
Publicação Nº 4921167 
DECRETO Nº 2354/2023 

 
"Dispõe sobre a retenção do imposto de renda devido nos pagamentos aos fornecedores por Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Municipal Direta, Autarquias e Fundação." 
 
ARI ALVES WOLINGER, Prefeito do Município de Ponte Alta do Norte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art. 81, inciso III da Lei Orgânica Municipal. 
 
Considerando o disposto no art. 158, inciso I, da Constituição da República, que atribui aos Municípios a titularidade do 
produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre 
rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 
 
Considerando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão 
Geral nº 1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2897; 
 
Considerando o disposto na legislação tributária federal, em especial o disposto na Lei Federal nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996 e respectivos regulamentos; 
 
Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos para a retenção e o recolhimento de tributos e contribuições 
sejam realizados em conformidade ao que determina a legislação, sem deixar de cumprir com as obrigações acessórias de 
prestação de informações à Receita Federal do Brasil e à Receita do Município de Ponte Alta do Norte, 
 
DECRETA: 
Art.1º. A partir do dia 30 de junho do ano de 2023, os valores relativos às retenções, na fonte, do imposto de renta relativos a 
todos os pagamentos realizados a pessoa física e jurídica, relativos a aquisições de serviços e bens, pertencerão ao Município 
e serão recolhidos ao tesouro municipal. 
 
Art.2º. As providências necessárias ao cumprimento do artigo 1º, deste decreto, serão observadas pela administração 
municipal, com respeito ao contido na Instrução Normativa 1.234/12, da Receita Federal do Brasil. 
 
Art.3º. A critério do órgão contratante, os contratados e fornecedores deverão ser notificados do disposto neste Decreto para, 
ao emitirem as competentes notas fiscais, observem as exigências indicadas na Instrução Normativa nº 1234/2012, da RFB. 
 
Art.4º. As notas fiscais emitidas em desacordo com o previsto neste Decreto e na Instrução Normativa nº 1234/2012, da RFB, 
caso não possam ser substituídas ou retificadas, poderão, para fins exclusivos de indicar a retenção do imposto de renda, ser 
complementadas por meio de Carta de Correção, viabilizando o cumprimento do previsto neste Decreto. 
 
Art.5º. As empresas de telefonia e a concessionaria de energia elétrica deverão ser notificadas para emitir as respectivas 
aturas com destaque do imposto de renda devido. 
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Art.6º. Os valores retidos pela Administração Pública Direta, pelas Autarquias e pelas Fundações deverão ser recolhidos em 
favor do Município, através de procedimentos adotados pelo setor contábil e financeiro. 
 
Art.7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponte Alta do Norte, 30 de junho de 2023. 
 
Ari Alves Wolinger 
Prefeito Municipal 
 
Fica publicado a presente lei aos trinta dias do mês de junho de 2023, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM Diário Oficial 
dos Municípios. 
 
Antônio Carlos Brocardo 
Secretário de Planejamento, Administração e Finanças 
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